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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 269t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

sente Licen ue autoriza aa

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twilter.mm/lpaamAM'l
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Detentor: wESLEY ESCRUZIATTO

Endereço pera correspondência: Rua Cipriano Parpinelli, no 1442 CEP:
Centro Marialva-PR

GNPJ/CPF: 1 03.697.959-89 lnscriçâo Estadual:

Fone: (69) 99967-1944 ê-mail: mmcc 2006@hotmail.com
Reqistro no IPAAM: 0704.3406 Processo no: 07 4012022-17

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319471 Recibo SINAFLOR POE: 21319472
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita
Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 1.988,12 ha, e Area de Efetiva
Exploração Florestal de í.871,3628 ha, cujo volume a ser explorado é de 46.755,5660 m".

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcionai Validade: 02 Anos

Rêsponsável Tócnico pêla Elaboração: Enga. Florestal Marília Magalhães Coelho, CREÁJAM
1 1 376-D ART 4M202304'17775 chave 1ZWyx.

Responsável Técnlco pela Execução: Enga. Florestal Marília Magalhães Coelho, CREÁJAM
11376-D ART AM20230417775 chave lôtlyx.

Proprietário do imóvel: WESLEY ESCRUZIAT"fO

CPF/CNPJ: 103.697.959-89

Município: Novo Aripuanã

Localização: MD do Rio Arariúa, Zona Rural, Novo Aripuanâ./AM

Denominação do imóvel: Fazenda Dez Dias Il
Registro Imóvel: Certidão de lmóvel de Cadeia Dominial. Matricula N" 2.821, Fls. 8l , Livro 2-AJ24 do Canório
da Comarca de Novo Aripuanâ,/AM.
Coordenadas geográficas Ce referência da UPF (Daum SIRGÁS 20lM): 5"16'07.320" S e 60"02'-50.980" O

Area da Propriedade (ha): 4.881.5564
Área di Unidade de Produção Florestal - UPF (ha):
t988,1202
Area de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha):
1.871.3628

Area de Manejo Florestal - AMF (ha): 4868,5831 Intensidade de Colheita (mr/ha): 24.996
volume de Madeira Autoriz:do (mr): 46.755,566 Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Áutorizsdo (ST):46.755.566 Número de Espécies a colher: 28

tora

IPAAM
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GOVEaXO OO ESÍADiO

CAR: AM- I 303304- I F03.6F99.6DDF.4A53.8922.57EA.
BEB6.58FC

Área de Reserva Legâl - ARL (ha): 4868,5831
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 26912024

Plâca Tora,/Seção Nome VulÂar Espécie DI D2 D] D4 Comp. (m) Vol. (m!) Dâta de Armsle Dala de Tnnspone

20

lt

22

23

24

volume método dalâ de arraste e dâla de tran

Deverão. órigatoÍiamcnt€. acompanhú o tÍa[spone das loras. o DOF. Nola Fiscal e o romaneio pâra conferência pelo
deíinatário. bem como de equipes de fiscalizaçào.
Aprerenlar rela!órios parciais de atividade pâm monitoÍamento/âcompanhamento dâs atividades de e\plomçào florestal
desenvolvidas nâ UPF. semestralmente a paíir da libemçAo da Licença de Operação. assinâdo pelo responüivcl técnico do
projeto. conforma Termo de RefeÍência modelo IPAAM.
Apresentar RelatóÍio Final das Alividades. em até 60 (sessertra) dias apos o vencimenlo desta licença. contbmre Termo de
RefeÍénciâ Modêlo IPAAM
Os Relalórios de Alividades deverão eslar acompanhados de roúaneio em planilha Excel. com memória de cálculo em arqui\o
(.xls). mapa das estradas e Étios abeíos em foÍmalo (.shp) e cría imagem de sarélile (atualizadô).
Indicios de comercializaÉo irÍegular de crédilos no si$ema DOF consulados por meio da análise dos relatónos dc atividades.
acompaúamenlo do sislema DOF. monitoÍlmento remoto ou de visloriavÍiscalizrção podem acanetar no bloqucio do l)OF e a
§uspensào da AUTEX.
A saida de matéria pÍima do empÍeendimento cujo transpoÍte seja considemdo econômaca ou logisticamente inviável deverii ser

det rdamenre Justifi csda
ConfiÍmados os indicios de comerciali?áção iÍregular de cÉditos no sistema DOF seni pÍocedido a Süspensão e/ou cancelamento
ds Licençá de Operaçeo - LO e resp€ctiva AUTEX.
Realizar a inanutenção da estrsda principsl da UPF. manlendo-a trafegável ate a visoria És+xploratória.
Sinalizar com plrcas e monter pÍeservada e livÍe de explorsçáo, umâ faixa de vegetaçào de no minimo 150 (cento e cinquentâl
metros entre a pÍopÍiedade c qualqueÍ L,nidade de Con§ervação e/ou Tena Indigena.
O detentoÍ, o exploradoÍ florestal e o responsável tecnico do PMFS/POE. estão sujeitos às sanções sdministrativas na medida tle
sua culúabilidade.
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l. O peiido de licenciamento e a resp€ctivâ concessào da úesma. só lerá validade quândo publicada Diário Oticial do Estado.
periódico Íegional local oü local de grande ciÍculação. em meio eletÍônico de comunicação mantido p€lo IPAAM. ou nos murais
das Prefeiluras e Câmams Municipais. conforme aí.24. da Lei n0 1.7t5 de 24 dejulho de 2012.

2. ldentiÍicâr a ârea do empreendimenlo com placô. conforme modelo IPAAM.
l. A solicitâção da renolaçâo da Licença Ambiental deveni ser requerida num pmzo minimo de 120 dias. ânles do vencimenlo.

conÍoÍme aÍ1.23. da Lei no 3.785 de 24 dejülho de 2012.
4 A presenle Licença eslá sendo concedida com base nas informações constantes no processo ít'.074012022-17 e nas peçâs lécnicas

câdâstrâdrs no SÍNAFLOR
5. Toda e qualqueÍ modificagào intÍoduzida no projeto apó! a emissito da Licença podeÍi implicaÍ na suâ aulomática inlalidaçào.

devendo ser soliciladâ nova Licença, com ônus pâra o interessado
6. Esta Licença é válida ap€nâs pam a locslizsÇÀo, atividade e finalidade constaote nâ mesma- devendo o inleressâdo oomunicar ao

IPAAM quando houver mudança de qualquer um destes ilens.
7 Esta Licença neo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Esladual e Municipal.
t. ManleÍ integral as Areas dôPreservaçAo PeÍmanente - APP. ficando âutorizsdas somenle iÍllervenções. pam lins de construçào de

pontes e bueiros conforme previslo Do PMFS/POE.
9 Fica proibido o côíe da Castaúeim (Ber, hollelio excelsal e da SaÍin$ueiía lHeveo spp.) confoÍme estabelece o D€crelo Federal

n" 5.975106 e da AndiÍob,lcarapo gutonensis: Carupa paroenset e Copaiba (Copaíeru lrupe:iÍolia ,u,Àne: Copoilera rerrculato.'
Copaíera nultiuga). de acordo com o Decreto Estâdual no 25-044/05.

10. Cumpdrcom as medidas de minimização dos impactos descrilos no Projeto de Mane.jo Florestal apresentado a este lnstatulo.
,1. Estâ licença autorizs a extraçâo das espécies e volumetria nela listadas. permitindo o inicio da explorâção.
12. AÉs a emissâo ds AUTEX e posterioÍ declaÍsÉo de coíe no SINAFLOR. 6ca pemi(ido a emissão de DOFS.
ll. Fica proibidâ a cnlrada em propriedade de lerceiros e o desmale sob qualquer juslificalila sem aulorizaçâo dos mesmos e do

órgâo ambienlsl comp€lente.
11. E_pÍoibidâ s exploração (cone. aflasle e transporte na floÍestâ) nos peÍaodos definldos pelo IPAAM de acoÍdo com â Ponâriá

IPAAM N" 176/09. podendo ser permitido o transpone de madeira constante em DeclaÍâçâo de Cone e devidâmenle esrocada no
pátio de transbordo desde que comprovado por meio de Relalório de Atividades.

15, Afixar e manter.junlo aos tocos das árvores exploradas. plaquetrs com a numeÍaçâo da árvorc correspondenÍe.
16. E obrigado o controle d! origem florestal por meio de ÍaslÍeamento da madeiÍa colhida desde a sua localização na lloresta alé o

seu locâl de desdobramento.
17. As toÍas em pátio deveÍão estâr devidsmÊnte identificadas (numeração da árvore e identificaçâo da toÍa./secção coÍÍespondenre)

por meio de plâqueks ou qualquer outro material que gamnta a p€rmanência do registÍo ate a conclusão do transpoíe para o
deslino final.

lE, ManteÍ afualizdas as tâbelas de romaneio. apresenl&rdo-as aos órgãos ambientâis compelenles düranle âs vistoÍias lécnicas a

filcalr1!ções.
19. Deverão constaÍ no Íomâíeio das toÍâs, no mlnimo. nome vulgar. especie. número da Iora/seçâo. m€dição em cruz das púrtas.
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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 269t2024 fts.02

o INSTITUTO oE enoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na i.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

te Licen ue autoriza a:a

CEP:

lnscrição Estadual:

Processo no:. 07 4012022-17

DADOSDE EXPLORA Ãotvor,unnr ESTIMADO

Rosa Mariet
Di

Estr licença é composto de 29 restÍiçôes e/ou condições coostantes no verso, cujo nâo
cumprimento/âtendimento sujeitará a sus invrlidaçío e/ou as penalidades previstas em normas,
Est, liccnçs nâo comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de donínio do imóvê|.

Ests licença devc permarecer n. localização da atividrde e expostr de forms visívêl (frente e verso).
gabinêtê@ipaam.am.gov.br

F one :(g2l 21 2347 2'l I 2'1 2347 3 1

Av. Mario Ypiranoa, 3280, Parquê

Oez, CEP: 69050-030 - Manausi/AM

liYeirâ Geissl€r
Técnica

.tutirno r"trr"or@t"nte de souza
Diretor Pltidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Detentor: WESLEY ESCRUZIATTO

Endereço para correspondência: Rua Cipriano Parpinelli, no 1442,
Centro, Marialva-PR

CNPJ/CPF: 1 03 697.959-89

Fone: (69) 99967:1944 e-mail: mmcc 2006@hotmail.com
Resistro no IPAAM: 0704.3406

Itcnl Nome Comum Espécies N/A
Abiu Pot eria coimito

01 Abiurana Pouteria puiane,xis ll0l.lll 5 lti
Angelim-amargoso 863.822 180

0l Ange lim-pedr4 Hyme.tol o b ium pettaet n 1086.97ó 143

05 Angelim-saia lndirapani/lora t008.782 9lt
06 Angelim-vermelho 2 t67.ri.l
07 Cedrinho Ir'ír»1at uncitldInnt 3913.29 864
()ti Cedromara C edre I i nga c ale niform i s 721.58ó l6
09 Copaíba-jacaré Eperuo oleifera 2573.883 2t0
l0 Cumaru Dipteryx odolala 1629.4li5 i3l
ll Cupiúba Goupia glabra 2039.66 352

t2 Guariúba I t8.98.1 2l
t3 Ipê H a nd ro an t hu s s e t at ifo I i us 6.15.571

t.1 Itaúba Ite:ilaurus ílauba l6l.li7 lll
t5 Jatobá Hymenaea courbafil t917.3 | I 366

l6 Jequitibâ lllontoma líneata 3961.524 351
( ariniana mictantlú 2223.138 trlt7 Jequitibâ-rosa

Iti [-ouro Oc'olea rubla 892.193 t{l
l9 Ma-ssaranduba Manilkara elata 200.1.'l(r3 285

\,Í irindiba Buchenavio capílata 287

2l Or€lha-de-macaco Enterolob íum s c homburgki i 748.1 t3
1) Pequi ( ctryocar pkthrwn 1124.475 235

Cunocar villosunt 1579.131 t9lPequiarana

:l Roxinho Pelto4)ne catiigae 808. r21

l5 Sapucaia Lec\tltis pisonis- 32ó,85r | 28
3669.3 r3 I 581Tauari Couratari guiaiensís

27 Taxi Tachigali panic ata 39t
28 Lixi Endopleura uchi 273.116 5l

J6.755.56ó 7002Totâl
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Manaus-AM,

Volume
0t 1933.20ó 5.lJ

03

142

Clarisia raeemosa
ll7

20 2420.34
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